
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO
2024-2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Modificativa  ao  PNE,  referente  à
Estratégia 16.7 do Anexo do Projeto de Lei.

Art. 1º Modifique-se a Estratégia 16.7 do Objetivo 16 do Anexo do Projeto de Lei, 
que passa a ter a seguinte redação:

“Estratégia  16.7. Assegurar  a  formação  inicial  e  específica,
preferencialmente em nível de licenciatura, e a formação continuada,
com vistas  a  atender  as  particularidades  da  educação  profissional  e
tecnológica,  educação  de  jovens  e  adultos,  educação  do  campo,
educação  escolar  indígena,  educação  escolar  quilombola,  educação
especial na perspectiva inclusiva e educação bilíngue de surdos.”

JUSTIFICATIVA

Esta  emenda  visa  assegurar  a  formação  inicial  e  continuada  de  professores,
preferencialmente  em  nível  de  licenciatura,  adaptada  às  especificidades  das
diferentes modalidades educacionais – incluindo educação profissional e tecnológica,
EJA, educação do campo, escolar indígena e quilombola, educação especial inclusiva
e bilíngue de surdos –, fundamentando-se no Art. 205 e 206 da CF/88, que garantem
educação plural e de qualidade para todos, e no PNE (Lei 13.005/2014, Metas 15 e
16). Justifica-se pela carência de docentes qualificados nessas áreas, evidenciada pelo
Censo Escolar (INEP, 2023), que aponta que menos de 30% dos professores atuantes
em EJA e educação especial possuem formação específica, e pela necessidade de
implementar as Diretrizes Curriculares Nacionais para cada modalidade (Resoluções
CNE/CEB). A medida promoverá equidade educacional, valorizará saberes locais e
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assegurará o direito à aprendizagem com qualidade, alinhando-se a políticas como o
PRONACAMPO e o Programa Bilíngue de Surdos, além de fortalecer a formação
docente em consonância com a BNCC e a LDB (Lei 9.394/1996).

Sala da Comissão, ______ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL-RJ

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 413 | CEP 70160-900 Brasília-DF Tel (61) 3215-5413 
E-mail dep.tarcisiomotta@camara.leg.br

*C
D2

56
37

01
94

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tarcísio Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256370194100

EM
C 

n.
17

79
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
9/

05
/2

02
5 

15
:5

8:
29

.0
17

 - 
PL

26
14

24
EM

C 
17

79
/2

02
5 

PL
26

14
24

 =
> 

PL
 2

61
4/

20
24


